
 

 RESOLUÇÃO DPG Nº 033, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019 

Alterada, em partes, pela Resolução DPG Nº 044 de 26 de fevereiro de 2019 

Alterada, em partes, pela Resolução DPG Nº 068 de 25 de março de 2019 

Alterada, em partes, pela Resolução DPG Nº 081 de 03 de abril de 2019 

Alterada, em partes, pela Resolução DPG Nº 113 de 02 de maio de 2019 

Alterada, em partes, pela Resolução DPG Nº 248 de 09 de setembro de 2019 

 

Designa Coordenadores de Sede 2019 e 
revoga as Resoluções 335/2018 e 

012/2019 
  

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 18, XII, da Lei Complementar Estadual n°. 

136/2011, na Deliberação CSDP nº 05/2015 e na Instrução Normativa DPG nº 

01/2014;  

CONSIDERANDO o contido no Protocolo nº 15.478.173-0; 

CONSIDERANDO o contido no protocolado nº 15.487.173-0; 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º - Revogar os artigos 2º, 3º, 6º, 7º, 8º, 9º, 12, 23, 24 e 26, da Resolução DPG 
nº 335, de 18 de dezembro de 2018, e a Resolução DPG nº 012 de 15 de janeiro 
de 2019. 
Art. 2º -  A Resolução DPG nº 335, de 18 de dezembro de 2018, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 1º - Designar a Defensora Pública Maísa Dias Pimenta para exercer a 
Coordenadoria Regional de Apucarana, e como suplente a Defensora 
Pública Renata Miranda Duarte. 
Art. 2º -  Designar a Defensora Pública Camila Gonçalves de Souza Vilela  
para exercer a Coordenadoria Regional de Campo Mourão,  e como 
suplente a Defensora Pública Thais Cristina Muniz Barreto. 
Art. 3º - Designar a Defensora Pública Mariana Gonzaga  Amorim para 
exercer a Coordenadoria das Defensorias Públicas com atribuição para 
atender a Casa da Mulher Brasileira, e como suplente a Defensora Pública 
Amanda Zanarelli Merighe. 
Art. 4º – Designar o Defensor Público Lucas de Castro Campos para 
exercer a Coordenadoria Regional de Cascavel, e, como suplente o 
Defensor Público Vinicius Santos de Santana. 



 

Art. 4º – Designar o Defensor Público Vinicius Santos de Santana para 
exercer a Coordenadoria Regional de Cascavel e, como suplente, a 
Defensora Pública Caroline Nogueira Teixeira de Menezes. (Redação 
dada  pela Resolução DPG 113/2019)  
Art. 5º – Designar o Defensor Público Leonardo Alvite Canella Rafael de 
Matos Souto para exercer a Coordenadoria Regional de Castro, e como 
suplente o Defensor Público Rafael de Matos Souto. 
Art. 5º - Designar o Defensor Público Leonardo Alvite Canella  para 
exercer a Coordenadoria Regional de Castro, e como suplente o Defensor 
Público Rafael de Matos Souto. (Redação dada  pela Resolução DPG 
044/2019)  
Art. 6º - Designar a Defensora Pública Andressa Melo Fernandes para 
exercer a Coordenadoria Regional de Conélio Procópio, e como suplente o 
Defensor Público Leonardo de Aguiar Silveira. 
Art. 6º - Designar a Defensor Pública  Andrezza Melo Fernandes para 
exercer a Coordenadoria Regional de Cornélio Procópio, e como suplente 
o Defensor Público Leonardo de Aguiar Silveira. (Redação dada  pela 
Resolução DPG 044/2019)  
Art. 6º - Designar o Defensor Público Leonardo de Aguiar Silveira  para 
exercer a Coordenadoria Regional de Cornélio Procópio, e como suplente 
a Defensora Pública Andrezza Melo Fernandes. (Redação dada  pela 
Resolução DPG 068/2019) 
Art. 7º - Designar a Defensora Pública Amanda Zanarelli Merighe para 
exercer a função de Coordenadoria das Defensorias Públicas de Curitiba 
com atribuição em infância e juventude infracional, e como suplente a 
Defensora Pública Luciana Tramujas Azevedo Bueno. 
Art. 8º - Designar o Defensor Público Alex Lebeis Pires  para exercer a 
função de Coordenadoria das Defensorias Públicas de Curitiba com 
atribuição em infância e juventude cível, e como suplente a Defensora 
Pública Maria Goretti Basilio. 
Art. 9º – Designar o Defensor Público Henrique Camargo Cardoso para 
exercer a função de Coordenadoria das Defensorias Públicas de Curitiba 
com atribuição em execução penal, e como suplente o Defensor Público 
Guilherme Moniz Barreto de Aragão Dáquer Filho. 
Art. 10– Designar o Defensor Público Ricardo Menezes da Silva para 
exercer a função de Coordenadoria das Defensorias Públicas de Curitiba 
com atribuição cível e de fazenda pública, e como suplente a Defensora 
Pública Camille Viera da Costa. 
Art. 11  - Designar o Defensor Público Dezidério Machado Lima  para 
exercer a função de Coordenadoria das Defensorias Pública de Curitiba com 
atribuição em Núcleo de Atendimento Inicial de Fanília, e como suplente a 
Defensora Pública Margareth Alves Santos. 
Art. 12 - Designar o Defensor Público Francisco Marcelo Freitas Pimentel 
Ramos Filho para exercer a função de Coordenadoria das Defensorias 
Públicas de Curitiba com atribuição em Família, e como suplente o Defensor 
Público Lauro Gondim Guimarães. 
Art. 13 – Designar o Defensor Público Thiago Magalhães Machado para 



 

exercer a função de Coordenadoria das Defensorias Públicas de Curitiba 
com atribuição Área Criminal, e como suplente o Defensor Público Rapahel 
Gianturco. 
Art. 13 – Designar o Defensor Público Raphael Gianturco para exercer a 
Coordenadoria das Defensorias Públicas de Curitiba com atribuição Área 
Criminal, e como suplente o Defensor Público Thiago Magalhães Machado. 
(Redação dada  pela Resolução DPG 044/2019)  
Art. 14 – Designar o Defensor Público Wisley Rodrigo dos Santos para 
exercer a função de Coordenadoria das Defensorias Públicas de Curitiba 
com atribuição Tribunal do Júri, e como suplente o Defensor Público Vitor 
Eduardo Tavares de Oliveira. 
Art. 15 - Designar a Defensora Pública Ana Caroline Teixeira para exercer 
a Coordenadoria das Defensorias Públicas com atribuição para atender o 
fórum descentralizado do Boqueirão, e como suplente a Defensora 
Pública Patrícia Rodrigues Mendes. 
Art. 16 – Designar a Defensora Pública Jeniffer Beltramin Scheffer para 
exercer a função de Coordenadoria das Defensorias Públicas de Curitiba 
com atribuição para atender o fórum descentralizado da Cidade Industrial 
de Curitiba. 
Art. 17 – Designar a Defensora Pública Flora Vaz Cardoso Pinheiro para 
exercer a função de Coordenadoria das Defensorias Públicas de Curitiba 
com atribuição para atender o fórum descentralizado do Pinheirinho. 
Art. 18 – Designar o Defensor Público Tiago Bertão de Moraes para 
exercer a função de Coordenadoria das Defensorias Públicas de Curitiba 
com atribuição para atender o fórum descentralizado de Santa Felicidade. 
Art. 19 - Designar o Defensor Público Mauricio Faria Junior para exercer a 
função de Coordenadoria das Defensorias Públicas de Curitiba com 
atribuição para atender o Tribunal de Justiça, e como suplente o Defensor 
Público Luis Gustavo Fagundes Purgato. 
Art. 19 - Designar o Defensor Público Luis Gustavo Fagundes Purgato  
para exercer a função de Coordenadoria das Defensorias Públicas de 
Curitiba com atribuição para atender o Tribunal de Justiça, e como 
suplente a Defensora Pública Paula Grein Del Santoro Raskin. (Redação 
dada  pela Resolução DPG 081/2019)  
Art. 19 - Designar o Defensor Público Luis Gustavo Fagundes Purgato  
para exercer a função de Coordenadoria das Defensorias Públicas de 
Curitiba com atribuição para atender o Tribunal de Justiça, e como 
suplente o Defensor Públic Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza. 
(Redação dada  pela Resolução DPG 248/2019)  
Art. 20 – Designar a Defensora Pública Luiza Northfleet Przybylski para 
exercer a Coordenadoria Regional de Foz do Iguaçu, e como suplente o 
Defensor Público João Vitor Rozatti Longhi. 
Art. 22 -  Designar a Defensora Pública Silvia Maria de Paula Nascimento 
para exercer a Coordenadoria Regional de Francisco Beltrão. 
Art. 22 - Designar a Defensora Pública Thatiane Barbieri Chiapetti para 
exercer a Coordenadoria Regional de Guarapuava, e como suplente a 
Defensora Pública Mariela Reis Bueno. 



 

Art. 23 – Designar o Defensor Público Evandro Rocha Satiro para exercer 
a Coordenadoria Regional de Guaratuba. 
Art. 24 -  Designar a Defensora Pública Renata Tsukada para exercer a 
Coordenadoria Regional de Londrina, e como suplente a Defensora Pública 
Ana Carolina Oliveira Lanzillotta De Moraes . 
Art. 25 – Designar Defensor Público Bruno Müller Silva para exercer a 
Coordenadoria de Maringá, e como suplente a Defensora Pública Adriana 
Teodoro Shimni. 
Art. 26 – Designar o Defensor Público Ricardo Milbrath Padoim para 
exercer a Coordenadoria Regional de Ponta Grossa, e como suplente a 
Defensora Pública Ana Paula Costa Gamero Salem. 
Art. 27 – Designar o Defensor Público Renan Thomé de Souza Vestina 
para exercer a Coordenadoria Regional de São José dos Pinhais, e como 
suplente a Defensora Pública Anna Carla da Costa Miguel Alves.  
Art. 28 – Designar a Defensora Pública Ana Luisa Imoleni Miola para 
exercer a Coordenadoria Regional de Umuarama.” 

 

 
 
 

 
EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 
 


